


EMENDA AO ANEXO I DO PROJETO DE LEI Nº 5372/2021





(EMENDA Nº 08)
A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:
Art. 1º Acrescenta-se as entidades a seguir relacionadas no rol de entidades a receber repasse financeiro de Subvenções na Função 8 – Assistência Social; Subfunções: 244 – Assistência Comunitária, 422 – Direitos Individuais, Coletivos e Difusos –  Programas 9, 10, 11:

- Ficha 4642 – Amigos da Criança e do Adolescente João e Maria – R$4.000,00;


- Ficha 4692 – Amparo Maternal Eurípedes Novelino – R$4.000,00.

- Ficha 4645 – Associação dos Deficientes Visuais de Patos de Minas – ADV – R$5.000,00;

- Ficha 4645 – Associação de Pais, Amigos e Profissionais dos Autistas de Patos de Minas – R$5.000,00.

Art. 2º Acrescenta-se as entidades a seguir relacionadas no rol de entidades a receber repasse financeiro de Contribuições na Função 13 – Cultura, Subfunção 392 – Difusão Cultural –  Programa 5:

- Ficha 2993 – Associação dos Amigos da Igreja Nossa Senhora das Dores do Areado – Realização Festa Popular – R$4.000,00;

- Ficha 2993 – Associação dos Amigos do Distrito de Bom Sucesso de Patos – Realização de Festa Popular – R$4.000,00;

- Ficha 2993 – Conselho de Desenvolvimento Comunitário de Major Porto e Adjacências – Realização da Festa Popular – R$4.000,00;

Art. 3º Aumenta-se os valores do repasse financeiro das entidades a seguir relacionada no rol de entidades a receberem Contribuições na Função 12 – Educação, Subfunção 122 – Administração Geral, 361 – Ensino Fundamental; 364 - Ensino Superior; 365 – Educação Infantil; 367 – Educação Especial - Programa 7:


- Ficha 1982 – Conselho de Desenvolvimento Comunitário de Moreiras – R$5.000,00.

Art. 4º Acrescenta-se as entidades a seguir relacionadas no rol de entidades a receber repasse financeiro de Auxílios na Função 8 – Assistência Social, 422 – Direitos Individuais, Coletivos e Difusos –  Programas 9, 10, 11:

- Ficha 4984 -  Associação Comunitária Bairro Nova Floresta – R$4.000,00;
- Ficha 4984 – Conselho de Desenvolvimento Comunitário de Bonsucesso – R$5.000,00;
- Ficha 4984 – Conselho de Desenvolvimento Comunitário de Colônia Agrícola – R$5.000,00;
- Ficha 4984 – Conselho de Desenvolvimento Comunitário de Potreiros – R$3.000,00;
- Ficha 4984 – Conselho de Desenvolvimento Comunitário de Aragão – R$5.000,00;
- Ficha 4984 – Conselho de Desenvolvimento Comunitário de Vertentes – R$3.000,00;
- Ficha 4984 – Casa da Sopa Tia Euzápia – R$3.000,00.
Art. 5º Acrescenta-se as entidades a seguir relacionadas no rol de entidades a receber repasse financeiro de Subvenções na Função 12 – Educação, Subfunção 365 – Educação Infantil e 361 Educação Básica; Programa 7:
- Ficha 4985 - Caixa Escolar Cabo Antônio Eustáquio de Assis- Colégio Tiradentes – R$5.000,00;

- Ficha 4986 – Caixa Escolar Vovó Chiquinha – R$5.000,00;
- Ficha 4986 – Caixa Escolar CCI Teba – R$5.000,00;

- Ficha 4985 – Caixa Escolar da Escola Municipal “Professor Aristides Memória – R$5.000,00;
- Ficha 4985 – Caixa Escolar da Escola Municipal Jeremias Francisco de Paula – R$5.000,00;
- Ficha 4985 – Caixa Escolar Dr. José Olímpio de Melo – R$5.000,00;

- Ficha 4985 – Caixa Escolar Dr. Paulo Borges – R$5.000,00;

- Ficha 4985 – Caixa Escolar Frei Antônio de Gangi – R$5.000,00;

- Ficha 4985 – Caixa Escolar José Paulo de Amorim – R$5.000,00;

- Ficha 4985 – Caixa Escolar Padre Almir Neves de Medeiros – R$5.000,00;
- Ficha 4985 – Caixa Escolar Prefeito Jacques Correa da Costa – R$5.000,00;
- Ficha 4985 – Caixa Escolar Professor Nito – R$5.000,00;
- Ficha 4986 – Caixa Escolar Professora Madalena Maria de Melo – R$5.000,00;
- Ficha 4985 – Caixa Escolar Vilma Ribeiro – R$5.000,00;
- Ficha 4985 – Caixa Escolar da Escola Municipal Gino André Barbosa – R$5.000,00;
- Ficha 4985 – Caixa Escolar Professor Antônio Dias Maciel – R$5.000,00;
- Ficha 4985 – Caixa Escolar Arlindo Porto – R$5.000,00.
Art. 6º Aumenta-se o valor do repasse financeiro da entidade a seguir relacionada no rol de entidades a receber Auxílios na Função 6 – Segurança Pública Subfunção 182 – Defesa Civil –  Programa 3:
- Ficha 4610 – Conselho de Segurança Pública de Patos de Minas – R$10.000,00.
- Ficha 4610 – Conselho de Segurança Pública de Patos de Minas – 12º Batalhão de Bombeiros – R$5.000,00.
Art. 7º Acrescenta-se a entidade a seguir relacionada no rol de entidades a receber repasse financeiro de Contribuições na Função 6 – Segurança Pública, Subfunção 182 – Defesa Civil; Programa 3:
- 4602 - Conselho de Segurança Pública de Patos de Minas (manutenção do Proerd) – R$5.000,00.
Art. 8º Aumenta-se o valor do repasse financeiro da entidade a seguir relacionada no rol de entidades Subvenções na Função 8 – Assistência Social; Subfunções: 244 – Assistência Comunitária, 422 – Direitos Individuais, Coletivos e Difusos –  Programas 7:
- Ficha 4642 – Associação Vem Ser de Proteção e Assistência à Criança e ao Adolescente de Patos de Minas – R$5.000,00.
Art. 9º Acrescenta-se a entidade a seguir relacionada no rol de entidades a receber repasse financeiro de Contribuições na Função 27 – Desporto e Lazer, Subfunção 812 – Desporto Comunitário: Programa 4:

- Ficha 2989 – Associação de Árbitros Desportivos do Alto Paranaíba – AADAP – R$4.000,00.
Art. 10. Aumenta-se o repasse financeiro da  entidade a seguir relacionada no rol de entidades a receber repasse financeiro de Contribuições na Função 6 – Segurança Pública, Subfunção 182 – Defesa Civil; Programa 3:
- Ficha 4602 - Conselho de Segurança Pública de Patos de Minas  – R$5.000,00.
Art. 11. Acrescenta-se as entidades a seguir relacionadas no rol de entidades a receber repasse financeiro de Auxílios na Função 6 – Segurança Pública, Subfunção 182 – Defesa Civil; Programa 3:
- Ficha 4602 – Conselho de Segurança Pública de Major Porto e Adjacências – Consep de Major Porto – R$6.000,00.
Art. 12. Aumenta-se o valor do repasse financeiro da entidade a seguir relacionada no rol de entidades a receber Contribuições na Função 10 – Saúde;  Subfunção 122 –  Administração Geral, 302 – Assistência Hospitalar Ambulatorial –  Programa 11:
- Ficha 1617 – Fundação Hospitalar do Estado de Minas Gerais – Rede Cegonha – R$20.000,00.
Art. 13. Acrescenta-se a entidade a seguir relacionada no rol de entidades a receberem repasse financeiro de Contribuições na Função 10 – Saúde, Subfunção 122 – Administração Geral, 302 – Assistência Hospitalar - Programa 11:
- Ficha 4700 – Associação Beneficente Dr. Paulo Borges - Santa Casa de Misericórdia de Patos de Minas (Cirurgias eletivas) – R$58.000,00.
Art. 14. Anula-se parcialmente recursos da dotação 01.07.01.00.15.122.0003.1.0048 – Construção e Melhorias Físicas nos Órgãos Municipais – 4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações – Fonte de Recursos 01.0000.0000.0000 – Recursos Ordinários, no valor de R$266.000,00 (duzentos e sessenta e seis mil reais), do Projeto de Lei nº 5371/2021 – Orçamento 2022.
Art. 15. Fica autorizada a realização de eventuais alterações necessárias para dar cumprimento ao disposto nesta emenda.

Art. 16 .  Esta emenda entra em vigor na data de sua aprovação.

Câmara Municipal de Patos de Minas, 9 de dezembro de 2021.
João Batista Gonçalves – Cabo Batista
Vereador
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